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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 027/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDI-

CO HOSPITALARES – TÉRMINO DE ENVIO, ABER-

TURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 14 de 

abril de 2021, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE 

DE LANCES: 14 de abril de 2021, às 09:30 horas. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

Disponível no Portal eletrônico de compras gover-

namentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE 

CHAMADA PÚBLICA ABERTA JUNTO A SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 01/SMS/2021 DO 

DIA 26/03/2021 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Secretário Municipal de 

Saúde RETIFICOU a publicação de abertura da 

Chamada Pública nº 01/SMS/2021 nos seguintes 

termos: onde se lê “PROCESSO DE SELEÇÃO, 

DESTINADO À CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, SEM 

FINS LUCRATIVOS, CUJAS ATIVIDADES SEJAM 

DIRIGIDAS À GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E 

QUE ESTEJAM QUALIFICADAS COMO ORGANIZA-

ÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO, PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE 20 

LEITOS DE UTI E 10 LEITOS DE ENFERMARIA, A 

SEREM IMPLANTADOS NO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO (HAS) ) - RECEBIMENTO DOS CREDEN-

CIAMENTOS: até 30 de abril de 2021, às 

14:00h”, leia-se “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, destinado à 

celebração de Parceria com pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, cujas ativida-

des sejam dirigidas à gestão de serviços de 

saúde, observados os termos da Lei Municipal nº 

4.707/2013, regulamentada pelo Decreto Muni-

cipal nº 8.489/2013, e todas as alterações 

subsequentes, bem como o constante deste 

EDITAL e no PLANO DE TRABALHO, para amplia-

ção da capacidade de atendimento do Hospital 

Auxiliar de Suzano (Bloco C) do Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina da Universida-

de de São Paulo (HAS do HCFMUSP) para dedica-

ção integral aos pacientes com diagnóstico 

suspeito e/ou confirmado de doença por Corona-

vírus (Covid-19), agregando 20 leitos de Unidade 

de Terapia Intensiva (UTI) e 10 leitos de Unidade 

de Internação (UI) à atividade assistencial atual, 

como forma de enfrentamento da crise provocada 

pela pandemia de COVID-19, atendendo as 

demandas da RAAS 02 – Alto Tietê, com possível 

expansão) - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 

30 de março de 2021, às 14:00h”. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 004/2021 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES DE CITOLOGIA ONCÓTICA (PAPANICO-

LAU).  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho do Diretor de Compras e 

Licitações, da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e do Despacho do Gabinete do Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal, o referido recurso 

administrativo apresentado pela empresa BIO-

MEGA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA, NÃO FOI 

ACOLHIDO por sua intempestividade, não sendo 

julgado seu mérito. Fica franqueado vistas ao 

referido processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 
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